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TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
 
1.1 Aquisição de produtos de limpeza para a Agroindústria do IFC – Campus Camboriú 
 
2. JUSTIFICATIVA 
 
2.1. Justificamos a necessidade de compra do material acima descrito para atender a demanda desta 
Instituição no ano de 2020. A base para cálculo dos quantitativos foi obtida a partir do relatório gerado no 
Sistema Integrado de Patrimônio, Administração e Contratos - SIPAC, onde conseguimos compilar as 
demandas dos setores envolvidos, visando suprir as necessidades anuais existentes. Solicitamos para alguns 
setores, que nos enviassem também uma previsão dos itens mais específicos utilizados, de modo que 
possamos atender também a especificidade de cada unidade, as quais necessitam cumprir normas da 
ANVISA e do MAPA na manipulação de alimentos (setor de cozinha e agroindústria).  
 
3. DA VINCULAÇÃO 

 
3.1 Este Termo de Referência guarda consonância com as normas contidas na Lei nº 8.666/93, em sua versão 
atualizada, vinculando-se, ainda, à Dispensa de Licitação nº 20/2019, à Proposta de Preços da 
CONTRATADA, ao Contrato e/ou Nota de Empenho e demais documentos que compõem o Processo nº 
23.350.002469/2019-27 que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar 
deste Instrumento. 
 
4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
 
4.1 Aquisição de produtos de limpeza, conforme descrito no quadro a seguir: 
 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

1 

DESINFETANTE à base de Ácido 
Peracético 15%. Características físico-
químicas: Aspecto liquida límpido, Cor 
Incolor, Peso específico à 25ºC 
1,15g/mL. Teor de PAA ativo mínimo 
15%, Teor de H2O2 ativo 23%, Teor de 
02 ativo mínimo 14%. Composição: 
ácido acético, Peróxido de Hidrogênio, 
Ácido Peracético, água. Embalagem: 
Bombona de polietileno de 5 L. O 
fornecedor deverá apresentar 
juntamente com a proposta de preços os 
seguintes documentos: a) Ficha Técnica 
– FT, b) Ficha de Segurança – FISP, c) 
Registro no Ministério – ALPI/ MS. Obs: 
O fornecedor deverá fornecer aparelho 
dosador automático através de 
geradores de espuma como sistema 
Venturi ou pressurizado (bombas), bem 
como prestar assistência técnica 
sempre que necessário até que o 

BOMBONA 
5 LITROS 25 305,98 

  7.649,50 
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produto esteja em uso. Deverá ainda 
efetuar treinamento nas dependências 
do IFC – Campus Camboriú para 02 
servidores sobre a utilização do produto 
bem como a regulagem do dosador. 
Validade mínima de 12 meses com data 
de fabricação não superior a um mês. 

2 

Detergente cáustico com espuma 
controlada para limpeza por circulação 
CIP.Características Físico-químicas, 
Aspecto Líquido a opalescente, Cor 
amarelado, Peso específico a 25 ºC: 
1,48 g/mL, alcalinidade livre (expressa 
em % NaOH) 44,1%. Composição: 
Hidróxido de sódio, Sequestrantes 
Tensoativos não iônicos e 
água.Embalagem: Bombona de 
polietileno de 5 L.O fornecedor deverá 
apresentar juntamente a proposta de 
preços os seguintes documentos: 
a) Ficha Técnica – FT b) Ficha de 
Segurança – FISP c) Registro no 
Ministério – ALPI/ MS. Obs: O 
fornecedor deverá fornecer aparelho 
dosador automático através de 
geradores de espuma com sistema 
Venturi ou pressurizado (bombas) 
instalados, bem como prestar 
assistência técnica e de manutenção de 
seus equipamentos sempre que 
necessário até que o produto esteja em 
uso. Deverá ainda efetuar treinamento 
nas dependências do IFC – Campus 
Camboriú para 02 servidores sobre a 
utilização do produto bem como a 
regulagem do dosador. Validade mínima 
do produto de 12 meses com data de 
fabricação não superior a um mês. 

BOMBONA 
5 LITROS 11 193,58 

2.129,38 

3 

Detergente desincrustante ácido para 
higienização CIP.Características físico-
químicas: aspecto líquido límpido, Cor 
Incolor a amarelada, Peso específico a 
25 ºC 1,31 g/mL, Acidez total (% HNO3) 
51,5. Composição: ácido Nítrico, Inibidor 
de vapores, água.Embalagem: 
Bombona de polietileno 5 L.O 
fornecedor deverá apresentar 
juntamente com a proposta de preços os 
seguintes documentos: a) Ficha Técnica 
– FT b) Ficha de Segurança – FISP c) 
Registro no Ministério – ALPI/ MS  

BOMBONA 
5 LITROS 

 
11 165,13 

1.816,43 
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Obs: O fornecedor deverá fornecer 
aparelho dosador automático através de 
geradores de espuma como sistema 
Venturi ou pressurizado (bombas) 
instalados, bem como prestar 
assistência técnica e de manutenção de 
seus equipamentos sempre que 
necessário até que o produto esteja em 
uso. Deverá ainda efetuar treinamento 
nas dependências do IFC – Campus 
Camboriú para 02 servidores sobre a 
utilização do produto bem como a 
regulagem do dosador. Validade mínima 
do produto de 12 meses com data de 
fabricação não superior a um mês. 

4 

Detergente cáustico desengraxante de 
alta espuma para limpeza geral de 
superfícies e 
equipamentos.Características Físico-
Químicas: Aspecto: líquido viscoso, Cor: 
branca, Alcalinidade livre (expressa 
em % NaOH) 10%. Composição: 
Hidróxido de Sódio, tensoativo aniônico, 
fosfato, solvente glicólico, dispersante e 
Água.Embalagem: Bombona de 
polietileno de 5 L.O fornecedor deverá 
apresentar juntamente a proposta de 
preços os seguintes documentos: a) 
Ficha Técnica – FT; b) Ficha de 
Segurança – FISP; c) Registro no 
Ministério – ALPI/ MS. obs: O fornecedor 
deverá fornecer aparelho dosador 
automático através de geradores de 
espuma como sistema Venturi ou 
pressurizado (bombas) instalados, bem 
como prestar assistência técnica e de 
manutenção de seus equipamentos 
sempre que necessário até que o 
produto esteja em uso. Deverá ainda 
efetuar treinamento nas dependências 
do IFC – Campus Camboriú para 02 
servidores sobre a utilização do produto 
bem como a regulagem do dosador. 
Validade mínima do produto de 12 
meses com data de fabricação não 
superior a um mês 

BOMBONA 
5 LITROS 

 
20 184,20 

3.684,00 

5 
 

Inibidor de corrosão para sistemas 
fechados de água gelada e água quente. 
Características Físico-Químicas: 
Aspecto: líquido límpido; Cor: incolor a 
amarelado; pH (Sol. 1%) 10,4 a 11,0; 

BOMBONA 
20 LITROS 

 
2 318,25 

636,50 
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Peso específico (25°C): 1,19 – 1,20. 
Embalagem bombona de polietileno 
com 5 L.O fornecedor deverá apresentar 
juntamente a proposta de preços os 
seguintes documentos: 
a) Ficha Técnica – FT 
b) Ficha de Segurança – FISP 
c) Registro no Ministério – ALPI/ MS 
Obs: O fornecedor deverá fornecer o 
equipamento para aplicar para o 
produto, bem como prestar assistência 
técnica e de manutenção sempre que 
necessário até que o produto esteja em 
uso. Deverá ainda efetuar treinamento 
nas dependências do Instituto para 02 
servidores sobre a utilização do produto 
bem como a regulagem do dosador. 
Validade mínima de 12 meses com data 
de fabricação não superior a um mês. 

 
 
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
5.1 Designar servidor responsável para proceder à avaliação do objeto fornecido; 

5.2 Rejeitar o objeto contratado, caso não atendam aos requisitos constantes das especificações constantes 
deste Termo de Referência/Projeto Básico Resumido; 

5.3 Emitir previamente a nota de empenho para atender o objeto contratado; 

5.4 Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido pela lei; 

5.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por Representante da Administração, especificamente 
designado, que atestará as Notas Fiscais para fins de pagamento, comprovado o fornecimento/prestação de 
forma correta; 

5.6 Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no objeto 
contratado, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

5.7 Permitir aos funcionários da Contratada o livre acesso às suas dependências, de modo a viabilizar o 
fornecimento/prestação durante o horário de expediente. 

5.8 Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
6.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações solicitadas. 
 
6.2. Substituir imediatamente, sem ônus para o Instituto Federal Catarinense, qualquer objeto rejeitado por 
não se encontrar em perfeitas condições de utilização, segundo verificação do Fiscal de Contrato; 
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6.3. Responder por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo, durante o fornecimento do objeto; 
 
6.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do objeto/entrega do objeto, sem prévia 
anuência do Instituto Federal Catarinense;  
 
6.5. Fornecer o objeto contratado de forma plena e ininterrupta, durante a duração do contrato;  
 
7. DOS PREÇOS 
 
8.1 O custo estimado da presente contratação é de R$ 15.915,81 (quinze mil, novecentos e quinze reais 
com oitenta e um centavos), conforme a proposta mais vantajosa coletada através de pesquisa de 
mercado, anexada nos autos do processo.  
 
8. DO PAGAMENTO 
 
8.1. Após verificado que os serviços/materiais se encontram de acordo com as exigências contidas neste 
Termo de Referência/Projeto Básico, o CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA mediante a 
apresentação de Nota Fiscal, de acordo com as descrições contidas na Nota de Empenho, por meio de ordem 
bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA. 
§1º Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato.  
 
8.2. As empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL deverão apresentar, junto da nota fiscal/fatura, a 
declaração prevista no art. 4º da Instrução Normativa n.º 1.234 – RFB de 11 de janeiro de 2012, assinada por 
seu(s) representante(s) legal(is), em duas vias.  
 
8.3 Alternativamente à declaração de que trata o caput, a fonte pagadora poderá verificar a permanência do 
contratado no Simples Nacional mediante consulta ao Portal do Simples Nacional e anexar cópia da consulta 
ao contrato ou documentação que deu origem ao pagamento, sem prejuízo do contratado informar 
imediatamente ao contratante qualquer alteração da sua permanência no Simples Nacional conforme § 4º do 
art. 6º da Instrução Normativa n.º 1.234 – RFB de 11 de janeiro de 2012. 
 
8.4. Caso a empresa não seja optante pelo SIMPLES NACIONAL, o valor dos tributos federais será 
descontado na fonte, conforme Instrução Normativa n.º 1.234 – RFB de 11 de janeiro de 2012.  
 
8.5. Nenhum pagamento será efetivado, enquanto existirem pendências de execução e/ou liquidação de 
quaisquer débitos pendentes junto ao Instituto Federal Catarinense. 
 
9. DA FORMALIZAÇÃO E DA VIGÊNCIA 
 
9.1 Conforme o Art. 62 da Lei 8666/93, é facultativo a Administração substituir o instrumento de contrato por 
outros instrumentos hábeis, tal como a nota de empenho de despesa, a qual será enviada por e-mail junto 
com todas as informações necessárias para o fornecedor, caso seja esta a escolha da gestão. 
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10. DA COTAÇÃO DE PREÇOS 
 
10.1 O preço a ser praticado consta na proposta comercial encaminhada pela empresa vencedora, bem como 
no mapa de formação de preços nos autos do processo. 
 
11. DO(S) LOCAL(IS) DE EXECUÇÃO E PRAZO DE ENTREGA 
 
11.1 Os materiais deverão ser entregues em até 10 (dez) dias corridos após o envio do empenho, no dia, 
horário e local combinados com o Solicitante e/ou Fiscal de Contrato, que serão copiados no e-mail de envio 
do pedido de compra. 

 
11.2 Os materiais/serviços deverão ser entregues no Instituto Federal Catarinense – Campus Camboriú, 
endereço: Rua Joaquim Garcia s/nº, centro, Camboriú/SC, no horário das 08:00 as 12:00 e das 14:00 as 
17:00 horas. 
 
12. DA GARANTIAS E DAS PENALIDADES 
 
12.1  À CONTRATADA, pelo descumprimento das obrigações assumidas ou pela infringência de preceitos 
legais, com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, serão aplicadas, no caso de atraso 
injustificado, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, segundo a gravidade da falta cometida, 
assim considerada pela Administração, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal as seguintes 
sanções: 
 
12.1.1  Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação. 
 
12.1.2 Multa. 
 
12.1.2.1  Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total da nota 
de empenho ou instrumento equivalente, até o limite de 3 (trinta) dias, observadas as disposições do art. 412 
do Código Civil. 
 
12.1.2.2  Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida podendo ser cumulada com a 
multa prevista no subitem 12.1.2.1. 
 
12.1.3 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida. 
 
12.1.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666 de 1993 
e subsidiariamente na Lei nº 9.784 de 1999. 
 
12.1.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos. 
 
12.1.6 Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo 
prazo de até cinco anos. 
 
12.1.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
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autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados. 
 
12.2 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666 de 1993, as empresas e os 
profissionais que: 
 
12.2.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
 
12.2.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 
12.2.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
 
12.3 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666 de 1993 e subsidiariamente a Lei nº 9.784 de 1999. 
 
12.4 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
 
12.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
12.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos 
ou recolhidos em favor da União ou deduzidos da garantia ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 
Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 
 
12.7 Caso a Contratante determine a multa, deverá esta ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo Instituto Federal Catarinense. 
 
12.8 As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
13.1 As despesas decorrentes da execução do objeto da presente avença correrão, no exercício de 2020, à 
conta do Orçamento Geral da União, Plano Interno: L20RLP0100N, PTRES: 170772, Fonte: 810000000, 
Elemento de Despesa: 33.90.39. 
 
14. DA RESCISÃO 
 
14.1  O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste Termo de Referência assegurará 
aos contraentes, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, o direito de dá-lo, por 
rescindido, mediante notificação através de ofício entregue diretamente ou por via postal, com prova de 
recebimento, sem prejuízo do disposto no item 6, mantendo-se as sanções aplicadas anteriormente. 
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APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO 

 
 

A Autoridade Máxima do Instituto Federal Catarinense – Campus Camboriú/SC, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos da Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e alterações, aprova o presente Termo de 
Referência/Projeto Básico para procedimento licitatório dispensável. 
 

Jose Antônio Pereira 
 
SIAPE: 3159543 
 
 

Camboriú/SC, 24 de janeiro de 2020 
 

 
 
 


